
CONTRATO DE EDIÇÃO
De uma parte, BEATRIZ MARTA SILVA, maior de idade, de nacionalidade Argentina, com D.N.I. Nº 13.335.401 e com domicilio em Santiago Del Estero 2292 Godoy Cruz, Mendoza e Gustavo Alberto Courault, com DNI Nº 12.471.862, de nacionalidade Argentina com domicilio em Primera Junta 3446 Dpto 5, Santa Fe, provincia de Santa Fe, no sucessivo serão denominados EDITORES. E da outra (completar nome e sobrenome completo) maior de idade, de nacionalidade (completar nacionalidade) com D.N.I. Nº (completar DNI) com domicilio em (completar domicilio) no sucessivo será denominado o AUTOR. Ambos se reconhecem mutuamente com capacidade legal para estabelecer o seguinte CONTRATO DE EDIÇÃO que se regerá pelas seguintes:

CLÁUSULAS

PRIMEIRO: O AUTOR, que afirma ser titular de todos os direitos de exploração necessários para assinar o presente contrato. Cede ao EDITOR, mediante uma compensação econômica o direito de reproduzir e distribuir em edição digital a obra “(completar com o nome da obra)”, objeto do presente contrato, nas condições pactuadas e de acordo com o disposto pela lei Argentina e os Convênios Internacionais aplicáveis.

SEGUNDO: O presente contrato não tem caráter de cessão de direitos nem caráter de exclusividade, por isso o AUTOR está autorizado para difundir e reproduzir a obra pelos sistemas que crê mais adequado.

TERCEIRO: A obra objeto do presente contrato poderá ser explorada em qualquer língua com a devida autorização do AUTOR. As traduções que se façam da obra serão revisadas pelo AUTOR, que dará o visto final, salvo que as mencionadas traduções sejam objetivamente demonstráveis, de má qualidade.

QUARTO: O presente contrato compreende a edição DIGITAL por um período de TRÊS ANOS. Não obstante, se não se manifesta ao contrário antes do vencimento, por alguma das partes, o contrato ficará automaticamente prorrogado pelo período de TRÊS ANOS, e assim sucessivamente. OS EDITORES deverão comunicar periodicamente e, na falta, semestralmente, o número de exemplares da obra que foram vendidas.

QUINTO: O AUTOR se compromete a não introduzir nenhuma modificação na obra durante cada período de tempo.

SEXTO: Em conceito de remuneração, o AUTOR terá direito a uma participação proporcional nos ganhos que sucedam da exploração da obra, que se fixa em 60% do preço da venda ao público. Preço que será FIXADO PELO MESMO AUTOR. Este preço pode variar se a obra requerer edição, a margem de lucros da sociedade variará segundo os seguintes critérios. Cobro por correção: 2%; edição 6%; formatação: 2%; desenho da capa: 10%. Estes custos serão deduzidos da porcentagem paga aos autores. 
A cada seis meses, que começam a contar desde a edição da OBRA, os EDITORES farão a oportuna liquidação ao AUTOR, do conteúdo do qual lhe renderá contas, e abonará mediante PAGO por PAYPAL a quantidade correspondente em conceito de participação proporcional dos ganhos que se derivem da exploração da obra. 

SETIMO: O preço de lucro de regalias poderá variar se o autor aceitar a tradução de sua obra a outro idioma. O custo de tradução correrá por partes iguais entre o AUTOR e a EDITORA. Fixando-se em 10% cada um a partir do preço de venda da obra. Este custo se manterá EM CADA VENDA QUE A EDITORA REALIZE, durante o tempo que a autora esteja contratada pela EDITORA.

OITAVO: Os 60% correspondente ao AUTOR em conceito de remuneração sobre a venda de cada exemplar da obra, o em falta de uma importância JAMAIS MENOR A 40% será abonado em relação com os exemplares efetivamente vendidos e cobrados. Em caso de que a liquidação a efetuar não supere a quantidade de 100 pesos argentinos ou seu equivalente em Dólar Americano ou Euros. Esta poderá demorar até alcançar essa quantidade.

NONO: A instâncias do AUTOR, os EDITORES poderão anualmente ou cada vez que o solicite a sua disposição um certificado em que se determinaram os dados relativos à distribuição e venda dos exemplares.

DÉCIMO: A distribuição dos exemplares da obra, a difusão comercial e a exploração contínua se efetuarão baixo o domínio registrado de www.editoradigital.info e www.editorialdigital.com.ar e corre baixo a responsabilidade dos EDITORES sua publicação nos buscadores como Google, Yahoo e MSN Search, a interface de pagamentos e as direções de correio eletrônico com domínio www.editoradigital.com.ar e www.editorialdigital.com.ar. 

DÉCIMO PRIMEIRO: Em todos e cada um dos exemplares de todas e cada uma das edições que os EDITORES publiquem da obra, se fará constar o nome do AUTOR e a direção, se tiverem de seu blog ou página web. Podendo a Editora Digital criar o blog se o autor o requeira.

DÉCIMO SEGUNDO: O preço de venda ao público será fixado pelo AUTOR, podendo variá-lo e aplicar descontos em função da situação do mercado.

DÉCIMO TERCEIRO: Os EDITORES reproduzirão a obra do presente contrato, sem introduzir nenhum tipo de alteração, modificação, adição ou supressão que o AUTOR não houver autorizado.

DÉCIMO CUARTO: Em qualquer momento, qualquer uma das duas partes pode revogar este acordo. No obstante se manterá o direito dos EDITORES a editar e distribuir o número de exemplares até completar o tempo estabelecido.

DÉCIMO QUINTO: Os EDITORES poderão chegar a acordos com oficinas ou editores de outros países para o cumprimento de suas funções de edição e distribuição. Que deverão respeitar e observar, com respeito a esta obra, o pactuado no presente acordo, sendo as oficinas ou editores com os que tenham estabelecido um acordo, em todo caso, únicos responsáveis ante o AUTOR da liquidação dos direitos de autor correspondentes a exploração que façam da obra. 

DÉCIMO SEXTO: Para todas as dúvidas e as incidências que possam surgir da interpretação e a aplicação do presente contrato, serão competentes os Tribunais e nos TRIBUNAIS de Mendoza, Argentina, com renuncia expressa a qualquer outro fórum que corresponda por mais privilegiado que esse seja.

Como prova de conformidade, ambas as partes assinam o presente contrato, aos (completar dias) do mês de (completar mês) de (completar ano)


         EDITORES                                                                           AUTOR         

Este contrato deve ser assinado e enviado em duas cópias as direções indicadas no Domicílio dos EDITORES. Uma das quais regressarão ao TRADUTOR concordado pelos EDITORES.
*Assinar também na margem da primeira página


